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PROJETO DE LEI Nº ......./2023
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE TRILHEIROS DE ANCHIETA/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina; 
            Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a ASSOCIAÇÃO DE TRILHEIROS DE ANCHIETA/SC, com sede no Rua Domingos Locatelli, SN, Centro, Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica nº 44.394.416/0001-07, sem fins lucrativos, declarada de Utilidade Pública em todo o território deste Ente Federado.

Art. 2º Em razão da declaração de Utilidade Pública da ASSOCIAÇÃO DE TRILHEIROS DE ANCHIETA/SC ficam assegurada todas as vantagens, prerrogativas e direitos da legislação em vigor.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na sua data de publicação.

Anchieta – SC, 15 de setembro de 2023.
IVAN JOSÉ CANCI 

Prefeito de Anchieta 

J U S T I F I C A T I V A
EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

SENHORES/AS VEREADORES/AS,          

       Temos a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei, que DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE TRILHEIROS DE ANCHIETA/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo declarar de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE TRILHEIROS DE ANCHIETA/SC, que possui como objetivo a promover e divulgar atividades de caráter recreativo, esportivo artístico, cultural, visando criar práticas esportivas e de lazer para jovens e adultos.

Anexo a esta justificativa, segue o requerimento da associação para declaração de utilidade pública, o estatuto da associação e também a relação de dirigentes e ata de fundação da referida associação.
Outrossim, justificado o interesse público, solicitamos de Vossas Excelências a aprovação do presente Projeto de Lei, considerando a necessidade de reconhecimento de Utilidade Pública para a Associação.

 Anchieta – SC, 15 de setembro de 2023.
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